
prefeitura  municipal de iaras
lÁRAS - MÃE DÁGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MÜI^CaPAL N~ 237 /  2002.

“Dispões sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
esercicio Snanceiro de 2003 e dá antras 
providêttcias®.

JOSÉ EDVAL DE MELO AEAÚJO, ft'efeito  do Município de 
laras, usando de suas atribuições que ihe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Mmúciçal aprovou e ele sandona e promulga a seguinte L ei Munic^aL

CAPÍTULO I

jp'P

DÁS DIRETRIZES GERAIS

A i't 1° - ilcam  estabelecidas, para a elaboração dos Orçamentos 
do Município, relativo ao esercicio de 2003, as Diretrizes Gerais de que trata este  Capitulo, os 
princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na 
L ei Federal n"" 4.320, de 17 de março de 1064, e a L ei de Responsabilidade HscaL

A rt 2° - A estrutura orçamentária que servirá de base para a 
elaboração dos orçam entos-propum a para o prósimo exercício deverá obedecer à disposição 
constante do Anexo I, que faz parte in tep an te desta L e i

A rt 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de 
suas propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determimições 
emanadas pelos setores com petentes da área.

A rt4'' - A  proposta orçamentária, não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e  à fixação da despesa, face à Constituição Federal e  à L ei de 
Responsabilidade H scal, atenderá a ' um processo de planejamento permanente, à 
descentralização, a participação comunitária, e conqtreenderá:

§ 1“ - O Orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e  
L e^ la tiv o  Municipal, seus fundos e entidades das Administrações dh'eta e indireta, inclusive 
fundações mantidas pelo Poder Público Municipal;

§ 2° - O orçamento de investim entos das empresas de que o 
Município, direta ou indiretamente detenha a nmíoria do capital social com direito a Vpto 
quando couber;
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§ 3° -  O orçaraesto da segm idade socisd, abrangendo todas as 
entidades de saúde, previdêicia e  assist^ cia  social, quando couber;

§ 4" - O Poder L e^ la tiv o  encaminhará ao Poder Executivo, sua 
proposta parcial até o dia 15 de Julho, de confoim idade com a Emenda Constitucional n*" 
25/2000.

A rt 5° - L ei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na 
estimativa da receita, atenção aos piincipios de;

Constituição Federal, a;

1 -  Prioridade de investimento nas áreas sociais; 

n  - Austeridade na gestão dos recursos públicos;

UI - M odernização na ação governamental;

A rt 0" - O Poder Executivo é  autorizado, nos termos da

■r*
V.'

I - Realizar operações de crédito por antecçação da 
receita, nos termos da le ^ la ç â o  em vigor;

II - Realizar operações de crédito até o fimite estabelecido
pela le ^ la ç ã o  em vigor;

n i  - Abrir créditos adicionms siqilementares até o lim ite de 
40 % (quarenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da le ^ la ç â o  vigente;

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de 
mim mesma categoria de programação, sem  prévia autorizada le^ Ia tiv a , nos termos do ine. 
VL do a r t 167, da Constituição FederaL

A rt 7 ' - Não sendo devolvido o autógrafo de le i orçamentária até 
0 inicio do exercício de 2003 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta 
orçamentária, até a sua aprovação e rem essa pelo Poder L e^ la tív o , na base de 1/12 (um doze 
avos) em cada mês.

§ 1° - Para atender o disposto na L ei de Responsabilidade Fiscal, o 
Poder Executivo se incumbirá do seguinte;

I - Estabelecer Programação financeira e  o Crono^nma 
de execução mensal de desembolso;

n  - Pidbficar até 30 dias após o encerm m ento do bim estre, 
relatório resumido de execução orçamentária, verificando o alcance das m etas, e se àpo 
a ti^ d a s  deverá realizar corte de dotação da Prefeitura e da Câmara.

I ÇV'.V.'
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m  -  O Poder Executivo emitira ao final de cada 
quadrimestre. Relatório de G estão Slscal, avaU ^do o cumprimento das M etas Slscais.

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL

A rt 8° -  O Orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e  
L e^ la tiv o , e as entidades das Administrações direta e indireta.

A rt 9" -  As despesas com o pessoal e  encargos não poderão ter 
acr^cim o real em relação aos crM itos correspondentes, e  aos aumentos para o próximo 
exercício ficarão condicionados à existrâcia de recursos, espressa autorização legbiativa, e  às 
disposições emitidas no a r t 169 da Constitmção Federal, e  no a r t 38 do ato das D i^ osições 
Constitucionais Transitórias, não podendo exceder o fioiite de 54% da R eceita Corrente 
Liquida Munic^aL

A rt 10 -  Na elaboração da proposta orçamentária serão 
atendidos preferenciahiente os projetos e atividades constantes do Anexo II que faz parte 
integrante desta Lei, podendo na medida da necessidade, serem  elençados novos pro^^amas, 
desde que financiados com recm'sos próprios ou de outras esferas do governo.

Ar't 11 -  A  concessão de Auxílios e Subvenções dependerá de 
autorização L e^ la tiv a , atravfô de le i especifica.

A r t 1 2 - 0  municipio aplicará, no minimo 25% (vinte e  cinco por 
cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e  desenvolvim ento do enrino, nos 
termos do a r t 212 da Constituição FederaL

A rt 13 -  A  proposta orçamentária, que o Poder Ebcecntivo 
encaminhar ao Poder L e^ la tiv o  até o dia 30 de Setembro, con^or-se-á de:

I -  Meimagem;

n  -  Projeto de le i orçamentária;

m  - Tabelas explicativas da receita e  despesas dos tr^

çfjc.

últimos exercícios.

funções de governo;

A rt 14 -  Ittte^arâo à le i orçamentária anual:

1 - Summio geral da receita por fontes e  da despesa por

5 ^ -

V̂ ô

Vi
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ecoaomicas:

administração.

n  -  Sumário gerai da receita e  despesa, por categorias

m  - Sumário da receita por fontes, e  respectiva le^Lação; 

IV - Quadro das dotações por ói^ãos do governo e  da

Art 15 — £ sta  L ei Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

R e ^ tr e -se  e  Fublique-se.

Pref. Mun. de Im as, 24 de Junho de 2002.

JOSE EDVALJMÍ MEL^ARAÜJO 
P itE iE rro M ONiaPAL

„ ^ÇBOEEEM GABINETE 
PREFEITURj? MUNICIPAL DE >ARA.
Registrado(a) nesta Secretaria sob n«
__'2.̂ %.., fls.... ........., livro ns...Q t....

P U rs L I  C A Ç Ã 0
Publicado I .Ì I - r - h a  e /'íixadoía) 
r»os átrios ca Ficlí^tgtfa e da Câmara 
Art. 95 L. O
I A R A  S ,_ .^  /  2a>2
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ANEXO I
E s im m m A  o r ç a m e n tAjriá

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

ESPECIFICAÇÃO

01 Câmara Municipal
1.01 Câmara Municipal pc.

02 Poder Executivo ^
2.01 Gabinete do Prefeito
2.02 A9»«soria Técnica

03 Secretaria Mun. Adm. e Finanças
3.01 Gabinete
3.02 Depto. de Contabilidade
3.03 Depto. de Tesouraria

04 Secretaria Mun. Ed. Cult. Esp. Turismo
4.01 Depto. da Educação

4.01.01 Ensino Fundamental
4.01.02 Ensino Infantil
4.01.03 Ensino Fundamental - Fundef
4.01.04 Ensino Superior

4.02 Depto. de Esportes
4.03 Depto. de Cultura e Turismo

05 S^retaria Mun. da Saúde e Assist. Social
5.01 Depto. da Saúde
5.02 Depto. de Assist. Social

5.02.01 Assistência Social
5.02.02 Merenda Escolar

06 Secretaria Mun. Obras e Serviços
6.01 Depto. de Limpeza Pública
6.02 Depto. de Obras

6.02.01 Obras
6.02.02 Praças, Jardins e Próprios

6.03 Depto. do Cemitério
6.04 Depto. Serv. Est. Rod. Municipal

07 Secretaria de Agricultura e M. Ambiente
7.01 Depto. de Agricultura e M. Ambiente

— - - — -- - —.................  —

tif

í'

fv

\
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A N E s : o n
PROGRAMAS DE GOVERNO

ORGAOS/PROGRAMA OBJETIVOS E METAS

OI -  GAMARA MUNICIPAL

01.01- Reeqiiipar as Instalações 
do Legislativo e contratar serviços 
tercerizados

01.02 -  Construção de Prédio da 
Câmara Municipal

Dotar a Câmara Municipal de móveis, equi 
pamentf}s, no sentido de melhorar as con 
dições de trabalho, bem como con trataf 
mão de obra técnica terceirizada.

Dotar a Câmara Municipal de novas insta
lações com construção do prédio próprio 
para abrigar as unidade administrativas.

02 -  PODER EXECUTIVO

02.01 -  Reequipar as Instalações 
do Gabinete.

02.02 -  Aquisição de Imóveis

Equipar as varias unidade administrati
vas com veículos, moveis e equipamentos 
e utensílios, visando a melhoria df^ ^rvi
COS.

Desapropriação de áreas para construção 
de próprios municipais.

03 -  Secr. Mun. Adm. e Finanças

03.01 -  Reequipar a Secr. da Admi 
nistração e Finanças

03.02 -  Controle Interno

Dotar a Secretaria da Administração e Fi
nanças dos equipamentos necessários pa
ra sua atividade, bem como moveis e u- 
tensilios tornando-as mais efíciente.

Realizar a escrituração contábil finan
ceira e patrimonial do município, no 
sentido de observar os princípios da lega
lidade, legitimidade e aplicação das 
subvenções e renuncia das receitas, nos 
termos dos Artigos 31 e 70 da Cons
tituição e da Lei de R^ponsabiíidade 
Fiscal.
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04 -  Secr. Mun. £d. Cult. Bsp. Turismo

04.01.01- Construção, reforma e 
ampliação de prédios escolar^.

D^envolver em cooperação com o Bsta- 
io a construção de prédios escolares 
destinades ao Bnsino Fundamental.

04.01.01 -  Reequipar a Secretaria 
da Educação no Ensino Fundamen 
tal.

04.01.01 -  Aquisição de Imóveis

Equipar as unidade com veículos, moveis 
utensílios, visando a melhoria de trabalho

04.01.02 -  Reequipar Ensino In
fantil.

04.01.03 -  Constr. e reforma e am 
pliação de prédios escolar^^ 
Fundef.

04.01.04 -  Reequipar as escolas

04.02.01 -  Constr. de quadras es
portivas, campo de futebol e 
piscinas.

04.02.02 -  Reequiapar as instala
ções esportivas

pc,

Desapropriação de áreas para construção 
de escolas de Ensino Fundamental.

Equipar as unidade com moveis e utensí
lios para melhoria das condiçõ^ de traba
lho.

Desenvolver em cooperação com o Estado 
a construção de prédios ^ co lar^  dentro 
do programa Fundef.

Dotar as unidade com moveis, utensílios 
veículos, visando a melhoria de trabalho.

Dotar o município de quadras ^porti- 
vas, campo de futebol e piscinas, para 

atender e incentivar a pratica do esporte.

Dotar as unidades ^portivas com equipa- 
pamentos, moveis e utensílios, para me

lhoria das condições de trabalho.

P.f 
1.0 \'

pu
oC

\

04.03.01 -  Reequipar as instala- Dotar a unidade com equipamentos, mo
ções de Cultura e Turismo. î eis e utensílios, livros para a difusão cul

tural e turística e melhoria das condições
de trabalho.

04.03.02 -  Aquisição de imóveis besapropriação de áreas para cultura e
turismo.

05 -  SECR. DA SAÚDE E ASSIST. SOCIAL

05.01.01 -  Constr. e reparos em Construir e modernizar as unidades exis-
prédios da unidade da saãde tentes no sentido de oferecer condições 

aos m unicip i, e melhoria do seu atendi
mento. ^ \
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05.01.02 -  Reequipar as uuídades 
da saúde

05.02.01a -  Constr. e reparos em 
núcleos da promoção social

Bquipar a unidade com moveis, equipa
mentos, veículos, aparelhos cirúrgicos, 
tornando-as mais efíciente.

] 3ar alimentação, assistência medica, Edu 
cacional as crianças carentes.

05.02.01b- Reequipar a área social

05.02.01c -  Aquisição de imóveis

05.02.01d -  Auxiliei e Subvenções

05.(XÍ.02ã -  Constr. e reparos em 
prédios da merenda

5.02.02b -  Reequipar a Merenda 
Escolar

Ekjuifim̂  com veículos, equipamentos, mo
veis para melhoria das condições de trafaa, 
Iho. 

í̂.e.
Aquisição de imóveis para a instalação de 

novas unidades assistenciais.

Destinadas as subvenções a entidade  
para ocorrer d ^ p ^ as de manutenção, 
visando a melhoria do atendimento. 
Entidades benefíciadas: Santa Casa de 
Misericórdia de Cerqueira C^ar 
R$ 12.000,00.
Associação e Clube Recreativo larense da 
3" Idade R$ 5.000,00.

Reparar
setor.

existente com melhoria do

Equipar as unidade com moveis e 
utensílios e equipamentos com melhoria 
das condições de trabalho.

P

06 -  SEC. MÜN. OBRAS E SERVIÇOS

06.01- Reequipar o Departamento 
de Limpeza Publica

06.C^.01 -  Pavimentação de vias 
urbanas

06.02.01 -  Guia e Sarjetas

06.02.01 -  Galerias

Dotar o Depto. com moveis, utensílios, 
ferramentas, veículos, visando a melhoria 
de trabalho.

E^vimentar vias urbanos nos bairros d^- 
provide» deste melhoramento.

Melhorar as condições habitacionais nos 
bairros desprovidos deste melhoramento.

Ampliar a rede de galerias pluviais em
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06.02.01 -  Extensão da Rede Elé
trica.

06.02.01 -  Reequipar o Depto. de 
obras

06.C^.02 -  Construção de praças, 
áreas de lazer, reparos em pró
prios municipais.

06.02.02 -  Dotar o município de 
1 posto de monta

06.02.02 -  Construção de OI ter
minal rodoviário

06.02.02 -  Reequipar o Depto. de 
obras, I^aças, Jardins e Pròprie»

06.03.01 -  Reforma e ampliação 
do cemitério

06.03.02 -  Aquisição de imóveis

06.04.01 -  Obras de Arte e Const. 
R^tauração de Rodovia

06.04.02 -  Reequipar o Depto. de 
Serviço de Estrada Rod. Municipal

07.01 -  Reequipar o Depto. de 
Agricultura e Meio Ambiente

bairros desprovidos deste melhoramento.

Coordenar projetos de iluminação publica 
e atendimentos domiciliar de energia elé
trica em áreas que não sejam adotadas 
deste melhoramento.

Dotar o depto. de obras com moveis, uten 
silios, ferramentas, veículos, visando a 
melhoria do trabalho. '

Dotar o município de praças, área de lazer 
oferecendo aos munícipes condições de 
Recreação e reparos em próprios públicos 
existentes.

Melhoria do plantei animai do município.

Dotar o município de 1 terminal rodoviá
rio, oferecendo aos usuários maior confor

to.

Dotar o depto. de obras com moveis, uten 
silios, ferramentas, veículos, visando a 

melhoria do trabalho.

Melhoria e reestruturação do cemitério já 
existente.

Ampliação e d^apropriação de áreas do 
do cemitério já existente.

Planejar, executar, melhoria, obras de ar
tes das estradas vicinais, para melhorias 
do trafego e ^coam ento da produção aj^i 
cola.

Dotar a unidade com moveis, utensílios, 
equipamentos para melhoria das condi- 

ções de trabalho.

Dotar o Depto. com moveis, utensilic», e- 
quipamentos, visando a melhoria das con 

dições de trabalho.

-i'-

V
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LEI MUNICIPAL N” 236/2002.

^^Dispõe sobre elevação de Credito Especial (Lei 
Municipal n° 214/2002) no valor de R$ 10.000,00 
para R$ 30.000,00”.

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal 
do Município de Iaras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a  Câm ara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e 
PROMULGA a  seguinte Lei Municipal:

Artigo 1° - Fica autorizado a  elevação do valor do 
credito especial de que tra ta  a  Lei Municipal n° 214/2002 para  R$ 30.000,00 
(Trinta Mil Reais), destinados a  ocorrer despesas com fornecimento de cestas 
básicas aos Servidores Públicos Municipais nos term os da Lei Municipal n° 
100/97.

Artigo 2® - O presente cfedito será coberto com 
recursos provenientes de anulação parcial da seguinte verba do orçamento em 
vigor:

4. Secr. Mun. Educ. Cult. Esp. Turismo
4.01 -  Depto. da Educação
4.01.04 -  Ensino Fundam ental -  Fundef
82.2-3.3.90.39.00 -  Outros Serv Terc Pes. Ju ríd ica .....R$20.000,00

Artigo 3® - Esta Lei Municipal en tra rá  em vigor n a  
data  de su a  publicação, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

-.c-'
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